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Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o Governo do Estado para locação de 
patrulha mecanizada. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA: Faço saber que a Câmara aprovou, o Prefeito 
sancionou nos termos do art. 57, § 1º da Lei Orgânica do Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, 
nos termos do art. 30 inc. VI do Regimento Interno PROMULGO a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Governo do Estado para 
locação de patrulha mecanizada, cuja finalidade é a pavimentação de ruas dos bairros localizados no Município 
de Cariacica. 
 
Art. 2º Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo Municipal para garantir sua execução. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, 23 de janeiro de 2014. 
 

MARCOS BRUNO BASTOS 
Presidente 


